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Indico ao Excelentíssimo Herzem Gusmão 
Prefeito Municipal f. ao Senhor Ivan Cordeiro 
Secretário de Intraestrutura e Mobilidade 
Urbana, a pavimentação asfáltica do restante 
das ruas do Bairro Nossa Senhora 
Aparecida(rua Santa Ana, rua Santo Antônio, 
rua Aparecida, travessa Santa Sueli, rua Santa 
Maria Ezuperio,) Vitória da Conquista. 

.A Sua Excelência o Senhor Prefeito Herzern Gusmão. 
A Sua Senhoria o Senhor Ivan Cordeiro_ 

JUSTIFICATIVA 

A pavimentação asfáltica é de suma importância para aos moradores, gerando qualidade 
de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres que vem 
sofrendo com o período chuvoso, com acúmulo de água nas vias, dificultando o ir e vir 
dos cidadãos, danificando veículos e motocicletas que diariamente transitam. Trata-se 
de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciados com a 
pavimentação, urna vez que, ameniza os transtornos causados pela ação do tempo, tanto 
período chuvoso quanto nos períodos de seca_ 

Plenário V eadora Cairatem Lúcia, 02 de janeiro de 2019 

a me Rosa 
Vereador (PMDB) 

ODE SANGUE 
SALVE VIDAS 
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